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Contrato SEC/ APAE-Macapá 

Contrato que entre si celebram o Go
verno do TerrJtório Federal tlb Amapá e 
a Associaçã•o de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, APAE-Macapá, psra finl!i 
de execuQão de um progorema Técnico
Pedagngico visando o funcionamento da 
Escol~ Especializada da APAE-MacsfJá. 

Aos dezoito (18) dias do m~s de julho de um 
mil novecentos e setenta e oito, nesta cidade de 
Macapá, capital do Território FedH'Sl do Amapá, 
no prédio onde funciona a Seoreteria de Educa<;ão 
e Cultura, de um lado o Governo do Tt-rritório 
Federal do Amapá neste a•to representa-do pelo 
Secr.etário de Educaçãb e Cult\lta Senhor Alfredo 
Augusto Ramalho de Oliveira, daqui por diatlte 
denominado simplesmente Governo e de outro a 
As~ociação de Pai9 e Amigos dos Excepcionais, 
APAE· Maca pá, entidade de dil'eito privado estl:t be
lecida nE!st& capital à Av. Jos~ Antcnio de Siqueira, 
n.0 722, com CGC nQ 05.984.661./00{Jl-H2 doravante 
denominada APAE·Macapá, repr~Hnteda neste ins
trumento por sua presidente, Orientadora Educa
cional Ana Rios Faquim, amparada no ertl. 20 do 
Estatuto da APAE-1v1acapfl, combinado r.om a seção 
IV, art. 32 e ata de sessão de posse dat-ada de 
13/ 07/ 78 arquivada no cartódo de t9befião de re
gistros públicos de Macapá, resolvfm de comum 
acordo firmar o presente contrato <Xlnsoente es 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primt-ira - FUndamento Legal: O 
presente contrato foi Pl~borado cem fundamento no 
artigo 18, item IJ e XVII do Decreto-Lei n.0 411, 
de 08 de janeiro de 1969 e o dh·posto nos ertigos 
10, l~tra C e 11 do Decreto·,Lei n.0 200 de 25 de 
fevueiro de 191()7, combinado com o Decreto (N) 
n .0 034, de 30 de outubro de 1975. 

Cláusula Segundn - Objetivo: Tem o presentt! 
contrato o objetivo de atuar na presteção da 
Assistência Técnico-Pt-deféf!ica e rr~1Hi f i s no 
st-ntido de propordonar Escolsridade, Recreeção, 
EducAção Físic&, Prt-pareçã'o ProfiHicral e P~ico
motricidade ao excepciopaJ (lp Macepá, afim de 
ajustá-lo socialmente e integrá-lo na comunidude. 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Oo GoverD!o: 

a) Fornecer de acordo com as di~ponibilidedes 
da SEC, Recursos Humanos e materiais neceF~ários 
ao funcionamento normal da Escola Especieliuds 
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TELEFONES: 
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DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual ............ . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS 
Anual .. , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

da APAE-M, capá, d'-" acordo com os padrões Têcni
C03 esp~cializado~, incluindo: DiDetores, ProfessoréS, 
Pe3SJal T éc nico e o~ Apoio Admini stratiVO. 

b) Proporcionar aos técnicos e pessoal docente 
cedidos pe la SEC à A PAE- Maca pá, a possibilidade 
de freq uência a cursos e~pcci a lizados de treinam en
t o ou àe aperfeiçoamenb nt á r.ea da educação es
pecial que se realizare m, ce1m a re9ponsabilidade 
de órgãos Federais, 'Est adua i<; ou Municipais, de 
Adminis1lração direta ou indireta. 

c) Responsabilizar-se pelo fornecimento de a.té 60 
(sessenta) Htros de gasolina semanal pana transpor
t e da APAE. 

d) Verlfkar quando julgar necessário, o desen
vol vimento das atividades relativas a prestação dos 
Senviços realizados. 

e~ Acompanhar e avaliar o desempenho do 
programa de Assistência Técnicc-Pedagógica obje
tivo deste contrat o, f;::zendo cum que sejam cum
pridas as orientações, normativas e técnicas oriun
da!~ da esfer& Federal. 

li - Da A:PAE-Macapá 

a) Utilizar os recursos oriundos desse contrato, 
de aco rdo com as norm as ditada.s pelo Governo, 
através do órgãp competente da SEC, no sentidt0 
de facilita r a prestação dos serviços: 

b) Presta» ao Governo, sempre que solicitadas, 
as i.nformações, e esclarecimentos necessários ao 
acompanhamento e, controle da execução do pre
sente contrato; 

c) Aprese.ntJar ao Governo, trimestralmente, 
r elatório consubstanciado, referente ao desenvolvi
men to das atividades relativas a este contrato; 

d) Res poms bilizar· se pela execução totai do 
programa de Assistê ncia Técnico-Pedagógica ao 
excepcional, referente ao objetivo dtoste contra
to. 

Cláusula Quarta - Vigênt:ia: O pres.ente con-

DIARIO OFIClAL 

POBLICAÇOES 

Página comum, cada centfmetro pur coluna Ofl !0,01 
Preço deste Exemplar Cr$ !,Qa 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e daa 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçlo do 
Dlt.rio, capital, e 8 dias nos munic!pios e outros estado• 

úFlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSJN ATURAS - Capital, Municipios e outros 
estados em quaiquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par1 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasilia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

trato inicierá sua VJgencia a partir da, data de sua 
assinatura e publiCEçâo no Diário Oficial do G.T.F.A. 
por tempo indetermimdc, cujas alterações ~etão 
obj ~to de te,rmo& aditivos entre as partes ccntra
tantes, as quais fic~m com ·a obrigação tle dar 
ciência 30 d'i.as ante!' de qualqmr prq:oste de re
novação ou alteração visando zelar por interefses 
mútuos. 

Cláusula Quinta - Termo Aditivo: O presen
t e contrato poderá ser alteTado através de Tt rmo 
Aditivo, para dar fiel cumprimento a·os objetivos 
que lhe deram origem. 

Cláusula Sexta - Re scisão: O presente con
trato pode rá ser rescindido poT qualquH das per ... 
tes cont·ratantes desde que s outra tenha desres
peitado alguma Cláusula deste instr'Jmfnto, c u 
ainda, por df núncia de uma das partPs integrantes 
deste instrumento. 

Cléusula Sétima - Foro: As partes con tratadas 
de comum acordo, eleg~m o Foro de Macspá. ca
pital do Territór4o Federai do AmPpá, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente ccntratc. 

E por estarem justos e ccmbinades, as partes 
con tratadas ratificam o presente ccntrat<', firmEn
do-o na presença el e duas testerr.uPhas abaixo as
sinadas e em 05 (cinco) vias de igual teor pe ra os 
m esmos fins de direito. 

Macapá, 18 de julho de 1978. 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Secretário de Edu. e Cultur& 

Ana Rios Faquim 
Presidente de APA E-Maca pé 

Testemunhas: Ilegíveis 

Ministério da Saúde 

Superintendência de Campanhas de Saúde P ú blica 

Diretoria Regional da SUCAM - Amapá 

EDITA L Nº 03 

Faço público que é o seguinte r esuUado ds pro
va para ingresso no emprego de Guarda de En-
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demias, realizada no dia 02 de setembro <l e 1978, 
nQsta Diretoria. 
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NOME DO CANDIDATO 

Guaraci P E:reira Carneiro 
Rcb~rto José Moraes Castro 
Manoel Ferreira Tolosa 
Fnancisco de Assis cio Nascimento 
Carlos Alberto Araújo Serra 
Pedro dos Anjos de Barros 
José Barbosa da Silva 
José de Souza Neves 
Raimundo Nonato dos Anjos Freire 
Antonio Brasil Brito Barbosa 
J oão Barrig'l 
Antonio Matos da Silva 
Manoel I..:obato Sandim 
Geraldo de Oliveira Mal'tivs 
José Orlando do Rosário Corres 
J osé Levi da Silva 
Roserniro Nunes do Amaral 
João de Souza 
Raimundo Wtlson Barros Brito 
Carlos Albert-o Maciel Tavares 
Irl!m Rocha de Araújo 
Oarlos de Belém Borges Hausslel' 
Francisco Siqudra de Souza 
Le~opoldo da Costa Neori Junior 
José das Graças Amanajãs Almoras 
José Alberto Lima de Matos 
Arianilson Guimarães Pompeu 
Raimundo do Na.;cimento Nogueira 
José Nazaré Barbosa :ia Silva 
Anoonio do Efpírito Santo Arnanajás Amoru 
Benjamim da Penha 
Caetano Pena da Silva Filho 
Antonio Assunção dos Santos Monteiro 
José Maria F ernandes dos Santos 
Raimundo Pantoja Gomes 
Airton Espírito Santo de Oliveira 
Francisco Costa da Silva 
José Juraci Ferreira de OliveJra 
Hilton Ferr.eina das Merces 
Raimundo de Araújo Ferreira 
Antonio da Silva Brito 
Enildo Melo da Silva 
AnHdo Vasconcelos Silva 
Ezion Araoha da Silva 
Antottio Carlos Barbosa Pantoja 
Lui" Otávio Nunt'!s da Silva 
Enilson Melo da Silva 
O smar Bar:bosa. AvelaJ\ 
AI'naldo Roririgues de Souzt~~ 
Valdenor das Neves Rosa 
J osé da Silva Nascimen'o 
Edilson Rebelo Lt>ite 
Ubiraci da Costa Gomes 
H umberto Ferreira de Lima 
R ai mundo Náriton Leite Soare~ 

Homologo os 11esultados constantes deste Edital. 

Em, 12 de setembno de 1978. 

Dr. Paulo Almeida Xavier 
Diretor Regional da SUCAM-Amapá 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

Secretaria de Economia, Agricultu~a 
Colonização 

Aprovo: 

e 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Governador Substiwto 

Portaria (N) n2 175/78-SEAC 

O Secretário de Economia, Agricultura e Co
lonização do Governo do Território Feder18l do 
Amapá, no uso legal de suas atribuições, e, ccr.si
detando os constantes aumentos de pr-eços veJifi
cados na aquisição de produtos veterinârios, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Fixar novo a'umentc para a vertda 
de vacina co nt.T'a a Febre Aftosa, por esta Secreta
ria de Agricul·tura, abaixo relacionados : 

- Frasco de 40 doses Cr$ 120,00 
- Frasco de 20 doses Cr$ 60,00 
- Dose Unidade Cr$ 3,(10 

Art. 2.0 - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir da data d~ sua publicação, ficando re:vcgEdas 
as dispo sições em contrário. 

Gabivete do Secretário de Economia, A grirul
tura e Colooização, em Maca pá (A p), 08 de agoito 
de 1.978. 

Eng.0 Agr.0 Walter dos Santo& Sobrinho 
Secretário de Agr·icultura 

Poder Judfcfãrfo 
J ustiça dos Territórios 

Território Federal do Amapli 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, com prazo de 15 dias, na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em Exercido da Comarca 
de Macapá, Cap. do TeP. F ed. do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

F az sabE!r a todos os que o p!resente Edital 
com prazo de .15 dias virem, ou dele tiverem co ... 
nheoimento, que neste Juízo C(lrfe seus trâmites 
um processo em que é acusado Manoel Urubatao 
Duarte, brasileiro, Eolteiro, mecânico, conhec:ido 
corno «TAN», como incuii'SO no art. 129, do Códig~ 
Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Jufzo 
certificado não o haver encontrado nt>sta C0rnarca, 
não sendo possível aitã-lb p essoa lmente, cita-o 1=elo 
presente a comparecer neste Juizo, no edifício d~ 
F orurn desta Comarca, sito à Avemda Am111zonas, 
n°. 26, E-squina ICom a rue Cel. Coriola,no Jucá, nes
ta cidade, no dia 04.12.78 , às 11:30 horas, e fim de 
s'e~ interrogado, promover sue defHa e Hr noti
ficado dos ulteriores termos do pi'OCeeeo, a que 
dever~ comparecer, sob pena de revelia. Pare co
nhecimento de t od os é pFs~ado o presente Edital, 
cuja 2a . via ficará afixada no lugar de costume. 
Dado e passado n esta cidade, aos onze dias do mêa 
de agosto de mil novecentos e ~etente e oitC'. Eu, 
Gaetano Arnico, Escrivão, sul:;screvi. 

DI'. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exercício 
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Termo Aditivo Nº 010/7S-SOAC/NSP/SEC 
Empenho N2 17/ 78-SAF/DC 

Termo Aditivo o. 0 010/ 78-SOAC/ NSP/SEC 
ae Cvn·rênio n.0 005/ 78-SOAC/NS P /SEC 
celeb rado entre o Governo do Território 
F Pd'eral do Amapá at1 avés da Secretar·ia de 
Educ~ <;?-i" e Cultura fo a Prefeitura Munici'"" 
pai d ~ Ma caril, objetivsndo a Expansão 
da Rede ~.~unicip:.l de Ensino. 

Aos ~inte e oito (28) dias do mês de julho de 
hum mil novecentos e setenta e oito (1978), a .Se
cretaria de Educação e C:::ultura, repre.c::entada 'neste 
ato por ~~u Titular, EXJcelentíssimo Senhor Alfredo 
Augusto R qmal ho de Oliveira, com delegação de 
competênci·a amparada no Decreto (N) n.0 031/75-
GAB'GTFA, de 30/1 0/í 5. com r espaldo no Decre
t o-L ei nº 41 1. de 08/ül/6fl, em seu Artigo 18º, 
item II e XVII, combinado com o que dijspõe o 
Decret o-Lei nº 200, Artigo 102, letra «C» e em 
consonância com o Artigo 11º do mencionado De
creto-Lei, doravante d r:.- nominada simplesmente SEC 
e a Prefeitura Municipal de Macapá, representa
da por seu Prefeito Municipal, ExcPlentíssrmo Sr. 
Cleiton Figueiredo de AzevPdo, de.nomimda neste 
i nstrumento Prefeitura, frr.mam o preosf'nte 'IlPTmo 
Aditivo, visan<!o a Expansão da Rede Físi ca de En
si:1o, mediante adoção das Cláusulas e conrnções 
S"guintP.s1 fican:lo as'iegurada a inter·ve~ncia do 
OAPRE - Ce-ntro de Assistência as Prefeituras, 
Orgão da Alss essoriao de Planej amP. nto e Coordena
ção Geral do GTFA: 

Cláusula Prime~ra - Do Objetivo 
- O objetivo cio pr " sen~" THmo Aditivo é 

r egular a t r ansft!rência rle rernrsos financfirC's a 
Pref .. itura, para aplicacão em 0ttras públicas, con
forme in·ciso O, do itt-m 21 da Cláusula Terceira do 
Oonvênio nº Oa5/ 78-SO A C/ NSP /SEC, dt Apoio R'e
cíproco e Atuação Integrada na Area da Educacão 
e Cultura, vi~ando C(•nstrução da E~cola Agrupada 
de «Pedra Branca,,, no interior do muniéílpio cujos 
t 'ra balhos deverão ser executados no prazo <le no
venta (90) dias corridos, oberiecendo rigorosamente 
ao projet!o e especifi::-ações fornecid11 s pPla Secreta
ria de Obras Públicas - SOP do Governo Terri
torial, não se admitindo, em hipótf'se S'lguma, qua1-
quez1 alteração sem a prévia autorização daqmla 
Secret11ria. 

Cláusula Segunda - Da Execução 
- A execução dos trabaJhos deste T~rmo 

Aditivo. ~berá a P refeitura e obederPrá ao Pro
jeto e Especificações fornecidas pela Secretaria de 
Obraq Públicas - SOP. 

Cláusula Terceira - Da Dotação 
- A despesà decorrente da rPali:zação dos 

trabalhos e se rviços definidos em Projetos e Espe
cificações forn ecidas pela Secretaria de Obras 
Públicas - SOP, orçados em Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), corrPrá à conta d"' re
cursos do (a) Convênio n .0 023 /78-MEC/DFF Pro
grama 4502.0"842.188•3.582 - Apoio Sup. ao Des. aos 
Sistemas de Ensino, Projeto «Operaç~o Eso"~la», 

Elemento de DPspesa 411 0.00 - Obras Públicas, 
exercício de 1978, conforme Nota de Empenho n.0 

17, emitida em 28/07/78 pPla Secretaria de Admi
nistração e Finanças - SAF. 

Cláusula Quarta - Dar, Despes~s 
- Todas as despe5as efetuadas para 'os ser

viços correrão por conta da Prefeitura. 
Cláusula Quinta - Da F'iscnlização 
- O GTF' A fiscalizará, através da Secretll'Tià 

de Obras Públicas - SOP, a execução dos traba-

lhos a a qualquer temJ::t>, çrdrrá ddnrr irsr ir. s
peção técnica, lndepfn deJJte das fitcali:u çêu 
permanentes. 

Cláusula Stxta - Da liberaçfie dcs Rfú\llfCII 
a Prefeituta 

- Os recursos c bjeto deste Te1 mo A d,lt!~:o, 
visando agilização do proce~so do dHErr~~r.to 
físi.co e financeiro dos enrarg0s df:finic(!' 1 rr Frc
jeto e E~pecificações fornPCidrs pela ECP, fH~o 
liberados Pm fsvor' dB Prefeitura 5( b f01ma de 
parcfla única, mediante fOlicitrçêo à EEC e 
desembolso através dtl Secreteds de AéministrF çeo 
e Finanças - SAF. 

Cláusula Sétima - Da Pre'Stação de C'obtes 
- A Prefeirura prestará ccnta dos recurscs 

recebidos , à Sf>creta-ria de Ac rrdnistreçf (l e F ir snças 
do GTFA. a-pós (30) dias, improrrogsvelmEr.te, da 
efetiveção da despesa conefj::Ciléente aos n cwsos 
liberados, mediante fMtralizaçi'o de prestação de 
contas na forma da 1Pgis1sção vigente. 

Cláusula 0-iteva - De Vigência 
- Este te~;mo Aditivo tHé durac~o de (90) 

dias corlforme ~e efpfcifice tHl C'lfmulll P lirrt-ire
Do Objetivo e inicia:r-se.t3 ne dEta df libt J8Çâc dos 
recursos scb fo1 ma de parce~a Út'ire, ((m rt·rcrte 
na dotação mencionada na Cláusula Tuceira -
Da Dotação. 

Cláusula N\1na - Validade 
- Este Termo Aditivo prn=eré a ter validede 

após publicação no Diá-rio Oficial do G'TFA e a 
cons~'quente liberação da c'otaçãc de Cr$~500.COO,b0 
(quinhentos mil cruzeiros). 

Cláu~ula Dérima - Do Tombr rrentro 
- Competirá e Secr etaria de Educação e Cul· 

turRI ultimar prcvié'frcie~ jurt o so E'etor ele Fftri
mônio do Governo Territorial no 5entido de tem· 
bar o imóvel construído cem recun:os destf' Termo 
Aditivo, após TPCr bime\Jto dC' rnerrr.o pela Secreta .. 
ri& de Obras Públicas - SOP. 

Parl>grafo Único - Excetuam-se os prédtos 
construídos e já t ombados ao próprio do Governo 
Territoriel, objeto de recuperação ou reforme. 

Cláusula Décima Primeira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para dirimir qua,5quer dúvirt>s wr~ld~s 
Pm consequência do não currprimFnto fàe l deste 
instrumento, de ccn' t:m eccrdr, PF pn1n: ctn 
venf'ntes ele~em o Foro da Cc rr P!rca ce Yaceré, 
Capital do Território FPderal do I' mará. 

E, por estarPm assim de acord0. 8~ rarfef ccn• 
venf'nt~s. ratificrm o pre~ente 'Te1rro Aritivo, 
firmand0-o cem ~uss as!'iratuns e r ubricfnr0 teclas 
as suas fC'lhas na presenca de duas (2) tfst~rrurl"as 
aule igualmente o a~~inam e rubr'cr kT' . H~ \·irte e 
rito (:!8) dies do m ês de julhc dt> H78, Hrd0 PEt·e 
documento r~digido fm cinco (5) vias de igud 
t eor e forma. 

Mat'apé-Ap, 28 de julho de 1978. 
Alfredo Augusto Famalho de Oliveira 

Secrf'tário de Educação e Cult ura 

Cleiton Figueiredo de AzevP do 
Prefeito Municipal de Yacapá 
F ernando Dias de Carvalho 
Ch efe do CAPRE/ ASPLAN 

Testemunhas : 
João Lout"enço da Silva 

Chefe do SOAC/NSP/SEC 
Sílvfo Sobrinho Soares C'astillo 

Diretor do NSP /SEC 


	

